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1Jteteiluta da ~JtâneLa de J. Ç}tJ.u da-J.. @amp_tJ-.t 

E m de de 19 

L 'G1 I na 1 . 174 

A Câmara tíunicipal do São Jos-= dos Carrpos aorova 
o ou sanciono ~ oromulgo a soguint~ 1~i: 

hrtigo 1a - Os d~bitos fiscais docorrantos do 
não r~colhi~~nto, nas datas pr~vi~tas , dos tributos municipais do 
qualquor natur~za , b~m como d~ sous adicionais o ponalidad~s , t~rão 

' - N o sou valor atualizado monptariam~nto om funçao das variaçons do p~ 
,.. 

dor aquisitivo da mooda nacional, a oartir da vig~ncia da pros~nto 

loie .. 
Artigo za - ~ara ~foito do ~u~ 

a tabnla do Conficiontns do atualização sorá a quo 
nisoo~ osta loi, 

' for p~riodicamoD 
... 

to divulgada Polo Consnlho Nacional do ~conomia . 

Artipo 30 - ..• votado . 
hrtigo l.JO - ~ facultado ao contribuint~ 

os impo~ tos n t axas d o quo trata o artigo antnrior , int~grel~nnto, 
no v~nciwonto da priM~ir~ prostação , com um dosconto do 20 ~ (vint~ 

por conto) , sÔbro o montant~ dnvido . 
Parágr· fo Único - O v,..,ncir ..... nto da prim .... ira prt"s 

tação do imposto prodial , fica nrorrogado at~ o dia 31 (trinta o um) 
1\ 

do corr~nto mos do maio . 
, 

Artigo sa - ~sta l ni ~ntrara ~m vigor na da~ 

do sua publ icação , rovog~das as disposinÕ~~ ~m con 
monto a lni na 1.124, do 21 do d~zombro do 1964o 

, "7 
ario , 7al-

,.. - , / 1· ?r,..,foitura da ~stancia doSao JosQ dpJ vampos ,om 
24 dP maio dp 1965. ~ 

I I , / 

j/,. / 
Dr . Jos; ~rc~nd~s l ~rnira 

Pr,?-i tjo l.funici pal 
/1'/ 1. 

Rogistrada o pub11tsôa no Do oart&monto ~o Ad~i -

nistraqão , a~ s vinto ~ quatro dia_? é.0'm~s dr.:> maio do mil nov nc.-.nt~s 
Q s~ssonta o cinco . ~ 

Darci d~ 01iv~ir~
nosp . p/ ~xp~di~nto 


